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GOVERNO MUNICIPAL

de refeÉncia em anexo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 035/2023

DOz DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhamos os

orçamentos necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e pÍeços

praticados por órgãos públicos e com objetos compatíveis em busca do menor preço e rnais vantajoso

para a Administração Pública Para a Contrataçâo de empresa especializada na prestação de serviços

de intermediação e gerenclam ento no fornecimento de móveis, aparelhos e equipamentos

hospitalares, para atender a secretaria municipal de saúde do município de Santo Antônio do

SANTO ANTONIO BO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o powol

Gestão 2O2l12024

solicitação e termoLeste-MT, conforme

Santo Antônio do Leste - MT,09 de maio 2023.

RAES

PORTARIÀ 29 I,2O2I
DO SETOR DE COMPRAS



GOVERNO^.MUNlru

SANTII AtrtT0t{|0 nü"
tlP

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2A2ll2A24

PORTARH N'.291/2021.
DE:02 DEJULHODE202I.

NOMEIA a servidora GEISIAIYE
VIEIRA DE MORAES p€ura exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá outras
providências.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas ahibuições
legais.

RESOLVE;

Art. 1o - NOMEAR a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORÀE§, para responder pelo cargo de C@RDENADOR DO SETOR

DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal.
Art. 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

poftaria.
Art.3'- Esta.Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçâo.
Art. 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.
GABIMTE DO PRETEITO
EM: 02 DE JULHO DE 2

JOSE ARIMATEIÂ ALVES
PREFEITO MUNI AL

Registrada na Secretaria de Administação e P amento e Publicada por afixaçâo em

local de costume, conforme na legisl

E

SECRETÁRIO DE STRAÇÃO E PLANEJAMENTO

wwrv.sa ntoantôniodolesle.mt. gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnés - Fone: (66) 3488-1A80 - CEP:78.6284OO - Santo Antônio do Leste/M'

€-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

'ri).

r-



LlcrTAçÂo E coxPRAs
EXÍR TO OO 60titTRÂTO N.5€Jil02í

ÉrTnaTo Do coilTRÂTo ta. 16Í102,

CONÍR TA,{TE: PRÊFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZNHÂ-

MT

cnPJ iP í 5.03 r.66ry0001-18

COIITRAT OA: crrt^ OO Í,rlToR I^TEIüÀS PAnA COXSIRUçÁO
LTDA{E

cl{PJ: roô o í*:í3.S1S.978m01-06

SJETO: RECISTRO Df PREçOS PARA FUTURA E E\rEIÍIUAL
ao{xsçÂo rrE r ÍÉflÂL DE co sÍnuçÂo, PrRA rÂrlmxç^o
REFORTA E EDaFIC^çôCS PAR ATEIIDEi aS ]€CÉSSDADS3

DAS SECRÊÍAÍüAS XUI{ICIPAIS DE SAXTA TEREIXHÂ'rI.

vrciNclA: 02107/2021 a O2n7 12022

Valoí Totd: R§ 1.024.760,00 (om rníhâo e vin!§ $r*o ma e setecentos e

§gs§snb têais).

Sanla T€rÊzinha - Mí. 02 d€ rulho de 202í.

ÍHIA@ CASTELIáII RBEhO

Píêêilo ailuôi*)alcofiíatante.

LtctrAçÀo E cdPR s
EXTRÂÍO OO Coi{TRATO T' 57'202í

EXTRATO OO COrÍRÂTO tf 5712021

CONTRÂT l{ÍEr PREFEÍTURA iIUNICIPAL DE SANTA TEREZNHA'
MT

cl{PJ rf 15.0S1.669m01-Í g

COTITRATADA: BiÍI Z§- OOEI{CIO DÊ BnÍTA LÍDA

CNPJ: sob o n':36.781 .971,t00'! 63

OeJETO: REGI§iRO DE PREçOS PARÂ Ft ÍURÀ E EvÊllTUAL

A(ru§ÇAO DE TAIER|AL DE COllgrRUçÀO. PÂRÂ 
^ 

tÍÍEtlçÂo
REFORMA E ÉDIFICAçOES ?ARÂ ÂTENDER ÂS IIECES'DÂDE]S

DAS SECRETÀÍüAS TITS{CPIJS DE SAIITA TEREJZI{I{A'IT.

voÊNcfA: 02072021 a O2n7nOD.

vâroÍ Total: R! 86.750,00 (olenb 6 sei6 ml sotêc6ntos s cinqueita ÍÊai6]

Sanla TsÍBzinha - MT, 02 de iulho dE 202 1 .

THIA@ CA§TELLAI{ RtsEIRO

PÍêl€rto Muucipd-Coôlt"ôtant9.

PREFEITURA XUNICIPAL DE SAI{TO ATTô§O OO LESTE

PREFEITUR^,/RECURSOS HUUANOS
PORTARIA il.. 29í12021.

oEr 0z O€ JULTO DE 20ã.

NOlrÉlA a seívido.a GElSlAtaE VIEIRA D€ nORAES psr. .rtrcrf o

csrgo.b COORDE ÂDOR OO SETOR DE co,IPia8 e da outrr D.o'
Yidôncie

JOSÊ 
^BUÂTEIA 

\rElRA ALt Ê3, Mlib Mqtiipd de Sa.do Á,{mio
do Lêôb. Estado do Mato GÍosso, oo uso dê s€s alribüi$âs l€94b,

RESOLVÊ;

Ar! l'- tlOi,tEAR a §€rvidota GEltll NÊ VIEIRA DE ilORÀE§. para rôs-

pondeÍ pelo caEp dô CooEÊNAÍrOR Oo SE OR DÉ COFI S d€§ta

Prefeiluía Muniçipd.

diaíioínurucipal.o.glmt/arrll . wvrY.anfi .or§-bí 442 A$inado OigÍtalm€nle

5 de Julho dB 2o2 l . JorÍ€l on d El6tr6írlco dos MunidCoe do Estrdo de Meio GíGo " ANO )O! lRi ,fu'L

RUB
ÀÍL iF - Oêtârmhls. s SôcÍ*na ltunicipd da Admi

menb §ro bnâ â3 pÍorrófldas ns€É.lrl5a era a €ro4áo
tryis,

por

ArL 3! . Êrta PoítaÍlá enbs sÍr vigor ne d& da se psukaÉo,

lrt f -Rnolln-lordt podgúaa ün co.íÍlúb
EESTn}SE
PUBUCÂ.SE

cuxrn €Ê
GAAXEYE DO PiEFEITO

EI: &r OE JUIJS E 20ã.

J(EE AIIIATEI VIERÂ ALTEE PREFEIÍIO XÂICPAI
RêOilar!ô |lâ Sêcrêtrrb de Aáneúíteéo â Pt ÍÉj8ôõrro ! A$lkáde
poí 8fixâçáo ên locd da co&rÍrB, cfliÍtrÍÍê na lsgiC8tão e.'l ügpr.

Lus clrl.o§ REzE o€

3ECÍtErÁtE DE 
^DrEásÍRÂçÃO 

E PLrXãr rErÍO

PREFEITURAiREqJRS(§ HUTAI{OS
DISTRATO OÉ COIITRATO OÊ ÍRÂAÀLHO POR ÍEXPO

DETERL'{ÂDO N.. 01312021

Por eaE lÉtumônto p€írjculeÍ, a Poíoitlrs Muílcipd ds Santo Antónb

do Lssb. P€s.oa Júídica do Di€ib PúÜlico lntlrno, com 88d! na cirada
d3 Sírto Anbnio do l.â5l8, E5b{Ío d€ túâlo Gírso, íla Ruâ Â, n' 367 -
&nfim Síta loâs, irlcritt m CNPJ lob o Íf. 04.217.362/000140, pc
scu .epressôlanie leasl. Sr. JGE AI ITÉ^ VlEliA 

^lVE8, 
bíaddro,

casrdo, poÍtâdor dá cadú8 d! HrlltE8Íb RG í.1428342 SSP/MI c CpÊ

6ob o ír'S7.715.741-72, s 6.9üÍ doírdiiÍrádo CONTRÁTA,.fÍÊ,XE€S-
TO ÍSERE}$ÍE, poíbdor (a) da cédd. dt idofltida& RG !ôb n'. 5i}lsgg
S3PrIT e irs€.ito (a) no CPF/I4F sob o n' :§LsgaEaí{? 

" 
r§6irrítb a

Ruâ das GsÍças , sál. C.ífo. n s*â Glled. Ô Sdlb Ántonb Ô LcÊlc '
MÍ, e s.guir d€íromàledo (E) Coi{TRATÀOO (A). mídsÍt.

1 . À CONTRATANTE e o (A) CO{'IIRATADO (A), .m 01 /0?2021 ÍYnâÍâm

o coôtâb ]f. ü,92021, pôlo qrd s PíitroiÉ roofiqr @ sêgürúo 8€íviç6
d€PROFESSOn CLA3SE À co,no p.Blbto nâ dâÀerjâ 1r do Cookato poí

Tsmpo Dabrmlnado M 0il9/2021.

2. O (A) CONTRAIAOO (A), po. túç8 do inctrurncílto ora dist'atado, vâm

sxocutBndo sous soíviçtr alà l7Ml2e1,

3. Em oontrâpÍêst8{ão ,obs §EÍviçc píotssirnab ÍBÍ8íidc ms itan§ aI}'

ierbres, a CONTRATAI{TE obrigoG3s ô pâgqr ao CONTMTADO (A) â

Wsntb d3 Rl 2,012,0! (Doit mil ê r.arrrta dois Í..ir . oito c.tàv€)t
,1. o (A) CONIRAfANTE, poí .â.õss póprb, dâciriu d6i§lir de cúli
firidadâ do cooúab slê 190rr vi]ê ne. Ícsohrêrdo âs pâílc6 ÍrÊÊhdi'6m

o coírrdo stó eÍlEo viqpí{t, ÍÊ614rÉ0 a€ottaô qrrc, €rn .Ezáo do8 §alvÊ

ç6 Ê elíridad.s d.66rÍrokib6 stó o tÍlonErb, a CONTRATAIITE psgará

a CONTRATADo (Â) I quEnlb dê R3 zoaaIl (oob,ttl a..bcr*6.
qúü.nb qlrllÍo ,!alt r olÔnta um cqttlrE}

5. O (A) CONIRATAOO (A) oidoígâ â COIITR TAI,TTE Canâ. btal o iÍÍB-

vogôv€l quiwo, p8a íEdô m8a .edrnü, a qCqü€.larnpo I a quê títú'

lo br, gm daçáo à srs.rça di!}altdo, à9m como âo3 s8Ívlçoe prost8&6.

6. O prBsonls d6ttalo é ft8sdo eín cEÉl€, tt êvogávd g iÍ't,tsatá\,e|, obÍl'
gafiro et paria§, 88us hglüeiÍo3 s §roEsúoÍig8.

7. As partae elegrrn o FoÍo ds Co'|1rta em PúÍ1âv9Íe do Lqde pâta diÍi'
mir ovoÊtuab lltÍgios doooÍÍsnbs do úâ acoldo.

A!sír, s ,aÍte3 e6§in9m o pr866íÍs haruíÍtnto 6m C2 (úraE) via d6

igud tror, ju. ,aí'|ênlo cdn as &Ias brisífirotr* ô8ixo.

sado Adonio do LeôlÊ - w , 171úN2@1 .

XODSSIO TSEiEHITE
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RUBPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ: 04'2í7'362000í-e0 

euADRo DE corAçoEs
P naíde1

coraçÃo lorre DESCRTÇÁO

01264123 lzarottzozz PRESTAçÃo DE SERvIço
ABERTURA lercennnrirexr CÊNTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

o2Jost2ozi lostoslzoze FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE MARCOS DA SILVA ALVES

PRODUTO

rrEM DESCRTÇÃo Do PRoDUTo UNIDADÊ OUANTIDADE

í 00í.036.'t74 stsTEuA DE SERVTçO OE GESTAO ADmt §TRAT|VA EM SAUDE POR I{TERMI UN|O 75ÍX'00

PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOTAL

MUNICIPIO DE NOVO SAO JOAQUIM

MUNICIPIO DE JANGADA

MUNICIPIO DE ROSARIO OÊSTE

MUNICIPIO DE RIBEIRAO CASCALHEIRA

PANTANAL GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

1,00

1,00

1,00

1,00

1.00

750.000,00

750.000,00

750.000,00

750.000,00

750.000,00

VLR UNIT TOTAL

28055 PANTANAL GESÍAO E TECNOLOGIA LTDA 1,00 750.000,00

PREÇo MÉDIo Do íTEM 1.00 750.000.00

22137

22625

24020

24970

28055

PROPONENTE VENCEDOR

RELAÇÁo DE pRopoNENTEs pARTtctPANTES

cóDrGo PROPONENTES VALOR

MUNICIPIO DE NOVO SAO JOAQUIM 03 238 58í/0001-92 750.000.00

22625 MUNICIPIO DE JANGADA 24 .772 .147 tOO01ô8 750.000.00

24020 MUNICIPIO DE ROSARIO OESTE 03.180.92410001{5 750.000.00

24970 MUNICIPIO DE RIBEIRAO CASCALHEIRA 24.772.113tO001-73 750.000.00

28055 PANTANAL GESÍAO E ÍECNOLOGIA LTDA 18.009.871/0001-31 750.000,00

RELAÇÃo DoS PRoPoNENTES VENoEDoRES

cÓDrGo PROPONENTES VALÔR

PANTANAL GESTAO E TECNOLOGIA LTDA 7s0.000.00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 750.000.00

28055

Aprovado por:
-;úãt 6r

Corina Maria Alves Can ijo
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PANTANALÍCC
Loolen.. q!. ron..rá

Resposta ao Oíício n" a96l2O23lGAB

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT

Assunto: Resposta ao Ofício ne 096/2023/6A8 - Adesão a Ata de Registro de Preços ne 51/2022

- Pregão Eletrônico ne tL/2O22 da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste - MT.

Prezado,

Sirvo-me do presente, em resposta ao ofício ne O96l2O2tlG,AB, expedido pela PreÍeitura

Municípal de Santo Antônio do Leste, informar que AUTORIZAMOS A ADESÃO da Ata de

Registro de Preços ne 5,./2020, Pregão Eletrônico ne tl/2o22, cujo objeto é "REGISTRO DE

PREçOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAIIZADA PARÂ

PRESTAçÃO DE SERVIçOS, VIA SISTEMA INFORMATIZADO, DE 6ESTÃO ADMINISTRATIVA NA

ÁnEÂ DA sAúDE, coNFoRME TERMo DE REFERÊNcn".

Cuiabá, 28 de abril de 2023.

Pantanal Gestã oe Tecnologia LTDA

{

tEtpt, te.oog.Sttlooot-al
PxÍlxrrc6úo t lttt$s$ uol
AY- $í0tu00i rutErc DE rtl00x0r.

ÍÍ. rr3l, $u 0a
rxRro, lo3ouE 0r srÚo€

cEt ,6.050-0@
r CurrB^ - Il.J

CNPJ ne 18.009.87110001-31
CPF: 001.400.891-28

LOTE
VALOR

ESTIMADO
TAXA AOMIN.

TOTAL COM TAXÂ
ADMINISTRATIVA

3

SISTEMA DE SERVIÇO OE GESTÁO
ADMINISTRATIVA EM SAÚDE POR
INTERMEDIAÇÂO DE AOUISIçÃO DE
MÓVEIS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES PARA UTILIZAçÃO NAS
ATIVIDADES EM SAÚDE PÚBIICA, COM
REOE CREDENCIADA FORNECIDA PELA
CONTRATADA.

738.9í 6,26 1,50/o R$750.000,00

Valor Total R$750.000,00

DESCRTçÃO

PANTANAL'..I Âv. HlÍoRraDoR RUBENS DE M EN00 çÂ,.x' l73L sÂLÂ 06
CEP: 78.05&000 BÀIRRo: BOSQUÊ OÂ SAUDE - CUIABA-!íI

I ww.Êãrtan ke..corEbr § 165) 9 8{48-0108
Loqisrlca quc.onecta

(xH: 1a.009.a71lao0t-lt.



I

PM.S.A,L
FLS NO

RUBJAl{GADA

Pelo presente instrumento, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
JANGADA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa Jurídica de direito Público lnterno,
inscrito no CNPJ No 24.772.14710001-68, com sede administÍativa Paço Municipal
Júlio Domingos de Campos, S/No, Centro, Jangada - MT, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal Sr. Rogerio De Oliveira Meira, brasileiro, residente e domiciliado
na Rua João Ponce De Arruda, Baino centro, nesta cidade de Jangada - MT, portador
da Cédula de ldentidade RG no 2240496í/SSP-MT e CPF no 052.062.921-33,
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Pantanal
Gestão e Tecnologia LTDA, inscrita no CNPJ Nô 18.009.87í10001-31, Localizado na
Av Historiador Rubens De Mendonca, No 1731, Bairro: Bosque da Saúde, Cidade:
Cuiabá-MT, Cep: 78.050-000, neste ato representado pelo (a) Representantê legal SÍ.
(a) Waldemar Gil Correa Barros, portador da CURG sob o no 23759518 SESP/MT e
inscrito no CPF sob o no 001 .400.891-28, doravante denominada CONTRATADA,
convencionam a: ADESÃO AO REGISTRo DE PREçOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVTçOS, VrA STSTEMA TNFORiiAT|ZADO, DE GESTÃO ADM|N|STRAT|VA
NA AREA DA SAUDE, CONFORME TERMO DE REFERENCIA DO MUNICIPIO DE
ROSÁRlo OESTE - MT, PARA ATENDER O MUNICIPIO DE JANGADA.MT,
subordinado às seguintes cláusulas e condiçõês:

í, CúUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAi/IENTOS E NORMAS DE
EXECUçÃO
1.1 O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregáo
00212023, na Forma Presencial, processo Oo4,|2O23, oriundo da Adesão a Ata de
RegisÍo de Preços no 05112022, do Pregão Eletrônico N' 01112022, realizado pela
Prefeitura Municipal de Rosário Oeste - MT, homologada em 18t'1112O22, do lipo
Menor Preço por ltem, de acordo com a Lei no 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei no

10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei ComplementaÍ Íto 123 de 14 de Dezembro de
2006, Lei Complementar no 147 de 07 de Agosto de 20'14, e decrêto federal 8538 de
06 de outubro de 2015, Decreto Municipal no 452 de 02 de junho de 2008, que
regulamenta a modalidade de licitação denominada pregão, para a aquisição de bens
e serviços comuns, no município de Rosário Oeste - MT; Decreto No 10.024, de 20 de
setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para aquisição de bens e Serviços Comuns.
1.2 Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis
supramencionadas e segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e
subsidiariamente de Direito Privado, em benêfício do interesse público;
í.3 Este Conkato é lavrado com vinculaÉo ao Edital, Pregão no 01112022, na

i8 65 3:t4/t-14s3 sa
licitaaao(eiansadâ-mt.sov.br
Endeíeço: Paço Munldpal Domlngos C.mpos -
CerEo (lP:7849O{OO - JeqFdá - lúeto
6rosso

ROGERIO DE

OtlvEIRA
MAn 052062921 3
3

^sinado 
& loíE dE&,

por ioGCnD 0f elvEn

ffi§

INSTRUmENTO CONTRATUAL para ADESÃO

lllunicípio dê Jangadâ - IT e a êmpres:r
PANTANAL GESTAO E TÉCNOLOG|A LMA-
titE.
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forma eletrônica, a teor do artigo 55, inciso Xl, da Lei 8.666/93;
1.4 Das normas de execuçáo, a contratada obriga-se a executar o presente
corúrato, observando o êstabelecido nos documentos abaixo relacionados, que
constituem parte integrante e complementar deste instrumento, independentemente de
transcriÉo.

2. CúUSULA SEGUNDA - OBJETO
2.'l Constitui-se objeto deste instrumento a: ADESÃO AO REGISTRO OE
PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, VIA SISTEMA
INFORMATIZADO, DE GESTÃO ADMINISTRATIVA NA ÁREA DA SAÚDE,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO MUNICíPIO DE ROSÁRIO OESTE - MT,
PARA ATENDER O MUNICIPIO DE JANGADA-MT, atendendo a discriminação
contida no Termo de Referência - Anexo I do presente Edital.

3 CLÁUSULA TERCETRA - DAS OBRTGAçOeS e AESpOXSAB|L|DADES
3.í DACONTRATADA:
3.í.í Promover o Fornecimênto do ltem homologado a seu favor, de acordo com as
Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de
sua Transcrição;
3.í.2 Despesas inerentes a lmpostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre
oúros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora.

3.2 DACONTRATANTE:
3.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e pÍazo, obsêrvando o estabelecido nas
cláusulas a seguir deste contrato, como parte integrante e complementar do edital e
demais anexos do Pregão no 01112022, na forma eletrônica;
3.2.2 Proceder a conferência e acompanhamento da entrega do item Homologado de
acordo com as exigências contidas no edital e anêxos;
3.2.3 É de responsâbilidade da contratante providenciar a publicação do extrato
destê Contrato ê de seus êventuais Termos Aditivos no órgão de imprensa oficial.

4 CúUSULA QUARTA. DAvlGÊNClA E EXTENSÃO
4.1 O contrato vigorará até 0210212024, podendo ser prorrogado, de comum acordo
entre as partes, de acordo com a lei 8.666193 ê legislação conelata, por meio de termo
aditivo.
4.2 Rege.se o objêto destê projeto básico pelos preceitos de direito público,
aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do aÍtigo 54, combinado com o inciso Xll do
artigo 55, todos da Lei no. 8.666/93;
4.3 O Prazo para assinatura do Contrato pêla empresa ven@dora será de no
máximo 05 (Cinco) dias após a êmissão do Contrato.

5 CúUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
5.1 O ltem deverá ser entrêgue em até 30 Orinta) dias após a Assinatura do Contrato
e ou a Emissão da AüorizaÉo do Fomecimento;
5.2 O item deverá ser entregue em local devidamente indicedo na autorização de
fornecimento e nota de empenho, tendo como local pré-detêrminado, o Prefeitura
Municipal de Jangada/MT;

6 CúUSULA SEXTA . DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO
6.1 PREçO - O preço da presente contratação atende ao abaixo especificado

FLS N'

a resente co oéde
(conforme proposta vencedora adjudicada):

6.í.í VALOR UNITARIO - Os valores unitários

t 6s 3:r4+1a5:t El:
liritacao@ianÊada.mt-eov.bí
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6.í.2 VALOR GLOBAL - O valor global para a presente contratação e de R$
2.892.750,00 (dois milhões oitocentos e noventa e dois mil setecêntos e cinquenta
reais);
6.2 FORMA DE PAGAMENTO - O Pagamento será efetuado êm até 3o(Trinta)
dias após cada etapa de Fornecimento dos ltens, sempre após a emissão da NLD
(Nota de liquidaÉo de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O
Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo,
mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente.

7 CúUSULA SÉTMA. oA RESGEÃo
7.1 O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso
somente por paÍte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na
ocorrência dos motivos elencados nos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666 de
21tO6t93.

8 CúUSULA OITAVA. DAVALIDADE E PUBLICAçÃO
6.1 O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato,
em órgão de imprensa oÍicial, de mnformidade com o disposto no parágÍafo único, do
Art.6í, da Lei 8.666/93.

I CúUSULA NONA - DA FTSCALTZAçÃO
9.1 A Prefeitura nomeara um fiscal através de servidores credenciados, serão os
responsáveis diretos pela fiscalizaÉo do contrato, observando a especiÍicaÉo do item
licitado, na forma estabelecida no Termo de Referência, no edital, anexos,
rêgulamentaçóes técnicas exigidas por lei.

10 CúUSULA DÉclMA. DA DOTAçÃO ORçAIIENTÁRIA
í0.í As despesas para o presente processo licitatório coÍrerão por conta da

uinte mentáriao

ROGERIO s*.a"*
DE S"ã"
ouvEttu{ Drôú,€il

MEIRAíS al:
206292! H ,
33 r6rú.74!a

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. MODIFICAçÕES E ADITAMENTOS
Qualquer modificaçáo de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo),

do Tâxa
Adm. Í%l

anuâl taxa adÍrl

SISIÊMA OE SERMÇO DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA EM SAUDE POR
TNTERMEDhÇÁO OE AOUTSTÇÃO DE
MEDICAMENTOS E INSUMOS EM GÊRAL,
COM REDE CREDENCIADA FORNECIDA
PELA CONTRATADA.

12
meses

1,0150
R$
800.000,00

RS 812.0@,00

02

SISTEMA DE SERVIÇO DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA EM SAUDE POR
INTERMEDAÇÃO DE AQUISIÇÁO DE
MóvEls, APARELHoS E EeutPAMENToS
HoSPIÍAtÁREs PARA UTILIZAÇÁo NAS
ATtvtDADES DA sAúoE PúBUCA, coM
REDE CREDENCIADA FORNECIDA PELA
CONTRATADA,

'12

me§e§
'|,0150 R$

1.8m.000,00

R$
1 .827.000,00

03

SISTEMA DE SERVIÇO DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA EM SAUDE. COM
FORNECIMENÍOS POR
INTERMEOAÇÁO, OE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÁo E REPARoS EM
EOUIPAMENTOS MEDICOS,
HoSPTTALARES E oDoNrolócrcos
COM FORNECIMENTO OE PEÇAS Ê
ASSESSORIOS.

12
me§es

1,0150
R§
250.m0,00

R$ 253.750,00

206 05.002. 1 0.1 22.0003.2022-33903900
15.00.1002
16.00.0000

201 05.002. 1 0. 1 22.0003.2022-33904000 15.00.1002

11
11.1

t . 65 31r.-1a53 Et:
li çrla c?q@Mcâ!!.Blf syjr
Endereço: 9aço Muni.ipal Domingc Campos -
Cenlro Cf,P: 78a9OüO - Jengade - M.to
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bem como pronogaÉo de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE
através de aditamento, atendidas as disposições previstas na Lei 8.666 de 21106/93.

12 CúUSULA DÉCIMA SEGUNOA . DAS PENALIDADES
12.1 Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção ll do Capítulo lV
Lei no 8.666 de 2'l de junho de '1993, a CONTRATADA poderá incorrer nas multas e
penalidades, conforme disposto no item í8 do êdital, que trata das sançóes
administrativas.

13 CúUSULA DÉCIi'A TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.í Os casos omissos s€rão resolvidos com base na Lei 8.666 de 21106/93 e suas
alterações, e, cujas normas Íicam incoÍporadas ao presente instrumento, ainda que
delas náo sê faça menÉo expressa.

14 CLÁUSULADÉCIMAQUARTA. DO FORO
14.1 Fica eleito o Foro da Comarcâ dê Rosário Oeste/MT, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas,
com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por
mais privilegiado que sêja;
14.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as
partes assinam o pÍesente instrumênto em três vias de igual teor ê forma, perante as
testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos ê lêgais.

P.M.S.A.L

Jangada/MT, 02 dê Fêverêiro dê 2023.
Assinado de foÍma digital por ROGERIO

DE OLíVEIRA MEIRA:052062921 33
Dados: 2023.02.02 16:07S4 {4'00'

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jangada-MT

PANTANAL GESTAO E tusinado de forma digital po.
ôANTANAL GESTAO E TTCNOLOGIATEcNoLoGIA LrDAr BooesTr ooo13r

LTDA:I8009871 0001 31 oados: 2023.02.02 0e io7t22 -04'oo'

Testemunhas:

Nome
CPF:

Nome:
CPF:

A 55 3:r1&14s3 El -

licitâcâo@r.nàâda mt.Eov.br
Endereço: Pâço Municipal Domangos Cárnpos -
C! ro cEP: r84qxm - J.,Erda - Meto
GÍosso

t-T---'l

ü?_t_

ROGERIO DE OLIVEIRA
MEIRA:05206292133

EMPRESA CONTRATADA: Pantranal Gestáo e Tecnologia LTDA
CNPJ No't 8.009.87'tl0001 -31

Representante legal Sr. (a) Waldemar Gil Correa Barros
cPF No 001.400.891-28



Estado dê irato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÂO JOAQUIM

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAçÃO
cNPJ 03.238.58í/0001-92

Rue Cechoeirâ da Fumeça, 77, Jardim das PalmeiÍas-Novo Sáo Joaquim-MT
CEP: 78625000 Fone (Fax) (66) 3479-11ÍÀ3

P.M.S.A.L

Site: - Webmail

Pelo prêsente instÍumento controtuol regido pelo Lei Federol n" 8.666193 de 21 106/93 e olleroçôes
posleÍjores. o 

^ 
UNICíP|O DE NOVO SÃO JOAQUlflt, pessoo jurídico de direito público, inscrilo no CNPJ sob

o nô 03.238.581/0001-92, com sede no Ruo Cochoeiro do Fumoço, 77 JoÍdim dos Polmeiros - Novo SÕo
Jooquim - MT, nesfe oto legolmen'te rêprêsenlodo poí seu Prefeito Municipol TEONARDO FARIA ZAl,lPA,
brosileko, cosodo, residenle ê domiciliodo à Ruo Cochoeiro do FumoÇo, s/n", Jordim dos Polmeiros, neslo
cidode. porlodor do RG n" l 054.3ól-9 SSP/MT e CPF n' 709.438.2ó I €7. denominodo como EIN!&§IAXIÉ.
e de oulro lodo o empreso PAIIIANAI GESIÃO E IECNOIOGIA LTDA, codoskodo no CNPJ n'
18.009.871/0001-31 e lnscriçõo esloduol n' 13.547.1ó5-ó, situodo no Ruo Av. Hisloriodor Rubens de
MendonÇo, noI73l,BoinoBosquedoSoúde,CEP: 78.050{00, cidode de Cuiobó, eslodo de Moro Grosso

- neste oto Íeprêsenlodo por seu repÍesentonte legol o Sr. WAIDEi/IAR Glt CORRÊA BARROS, brosilêiro,
empresório, porfodor do RG no 237 59518 SESP/MT e inscrjlo no CPF sob nô 001.400.891-28, residênle ê
domiciliodo no cidodê de Cuiobó, esÍodo de Moto Grosso, chomodo simplesmente de CO IRAIADA,
resolvem celebror o presente controto nos termos do processo licilolório n" 1412023, poro Adesõo do Alo
de Registró de Preços n'35/2022 reolizodo por Pregõo Elelrônico n" 35/2022 pelo preÍeiluro Municipol de
RIBEIRÃO CASCALHEIRA/MT, medionte os clóusulos e condiçÕes o seguir esfobelecidos.

l.l. Este Conlrolo sê fundomenlo nos disposições consubstonciodos pelo Lei n' 10.520/2002, Decrelo
Municipol no 16/2@9, Dêcrelo Municipol n" l8/2018, bem como nos Leis ComplemênloÍe§ 123/2@6 e
128/2008 Lei cêrol dos Micro e Pequenos Empresos/Empreendedores lndividuois e Lêi no 8.óóól93, com suos

olteroçõês resultonles do Lei n' 8.8A3/94, e pelos convenÇÕês esÍobelecidos nesle inslrumenlo, que foi
devidomenle oulorizodo pelo Prefeito Municipol.

2.I. pRESTAÇÃO DE SERVTçOS DE |NTERIIÁED|AÇÃO E GERENCTAmENTO t{O TORNECTMENTO DE MOVEIS,
APARETHOS E EOUIPAMENIOS HOSPITAI.ARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECREÍARIA MUNICIPAT
DE SAÚDE DE NOVO SÃO JOAQUIM.
2.2. Os serviços que deverõo ser executodos pelo empreso controtodo, conforme Termo de ReÍêrêncio
que ocomponhou o processo de licitoçõo e o lermo de odesôo no 04/2022 e que oro inlegro o presenfe,
conforme quontidodes, especificoçÕes e condiçÕes indicodos no Clousulo oboixo:

2.3, ConÍoÍme detolhodo ocimo, seró cobrodo o volor dos toxos/percenÍuois sobre os volores efetivomenle
reolzodos constonte em codo ltem/Módulo duronle o vigêncio conlroiuol.

3.1. O controto leró volidodê do doÍo de suo ossinoluro de 1OlO2l2O23 o 1OlO2l2O21.

3.1.1. Coso o objelo licitodo sejo inleiÍomente exêcuiodo ontes do prozo previsto ocimo, o presenle
conlroio doÍ-se-ó por encenodo.
3.1.2. Em hovendo necessidode, o conlrolo poderó sêr proÍrogodo medionle Termo Aditivo, em comum

ocordo enlre os portes, olé o máximo de ó0 (sessento) meses, nos lermos do od. 57, ll, do Lei Federol n"
8.666/93.
3.2. A presloÇôo de serviços dê gerenciomenlo se doró pelo conlrolodo no ocolhimento dos informoçÕês
necessórios de confrole, pêlo perÍodo de l2 (doze) mêses, e consisliró no implontoçõo dos sistêmos, no

E*eihortgÍ'rrÊ(piôirp|Eedt'ÂlâEuhfte,| ConBEÊêCfFQtcf*a@nq'dm§Idúoô sÊlt Gta(*d9õ6'edos versÕelllt
htbGüf,dn ÍFr.ist'FEçsturdü{ik*õu66uíd4Egs6ÇõBJóU nos melhorios inlernos dos sislêmos. sendo &iiEI
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CONIRAIO ADMINISTRATIVO N" O1I2O23 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE INIERMEDIAÇÃO E

GERENCIAMENTO NO fORNECIMENTO DE MOVEIS, APARETHOS E EQUIPAMENTOS HOSPITAIARES PARA
ATENDER AS NECES§IDADES DA §ECRETARIA MUNICTPAL DE SAúDE, ENTRE O MUNICíHO DE NOVO SÃO
JOAQUIM-IIAT E A EI,IPRESA PANIANAI. GESIÃO E IECNOTOGIA ITDA.

CI.AUSUTA PRIMEIRA - DO SUPORT EGAI.

UND 12 1.507" R$ 1.477.500,000l

sster'ar oe srnvrço or cesEo nor'arrusrRntrve EM SAÚDE PoR
INIERMEDLAÇÃO DE AQUISçÃO DE MÓVE§, APARELHOS E

EQUIPAMENÍOS HOSPITALARES PARA UIILIZAÇÃO NAS ARIVIFDADES
EM SAúDE púguce cou REDES cREDENCIADAS FoRNEctDA PELA

CONTRATADA
roÍar. R§ r.477.5qq,00

,Âxa
ADM.DESCRTÇAO

CTÁU§UTA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE TORNECIMENTO

IÍEM UNID QUANT VAIOR TOTAT

I
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técnico responsóvel devêró dor ossislêncio imediolo, opós o comunicoçÕo reolizodo pelo responsóvel do
Secrelorio conespondenle sobre eventuois problemos ocorridos no sistemo.
3,3. Os serviços deverÕo ser iniciodos logo opós o ossinoluro do Controto, o quol seró emitido por lofês
objeio do licitoçÕo.
3.4. A empreso deveró reolizor lreinomenlos PRESENCIAL no SEDE DA CONTRATANTE, com corgo horório de,
no mínimo, ló (dezesseis) horos, poro os funcionórios indicodos (no mínimo,08 (oito) servldores), poro o
conelo uiilizoçôo do sislêmo, no prozo de oté 30 (trinto) dios opós o ossinoturo do ConÍrolo.
3.5. FicoÍó o corgo do coniroiodo lodos os despesos direlos ou indirelos poro o execuçÕo dos serviços
licitodos.
3.ô. NÕo seíó odmitido em hipótêse olgumo o fornecimenlo de serviços de mó quolidode, ou em
desocoÍdo com o especiÍicoÇõo contido no Termo de Referêncio.
3.7. Os seNiços solicilodos deverôo ser conÍerÍdos no presênço do fiscol de controlo ou do ARP.

3,8. É obrigoçôo do empreso conlrofodo promover o implontoçôo do sislêmo e deixo-lo em pleno
Íuncionomenlo, inclusive com o lreinomento oos seNiços execulodo, no prozo de oté 30 (tÍinÍo) dios opós
o ossinoturo do Conirolo, sob peno de oconetor o rescisÕo do controlo e oplicoçÕo dos sonsÕes previsios
no Lei Federol no 8.666/93.

tl,l, A CONTRAÍADA deveró informor o seu preposlo e êncominhor os serviços conforme soliciloçôo do
selor competente que oconêró com ocomponhomento do servidor responsóvel pelo recebimenlo e
fiscolizoçôo do execuçôo do conirolo.
4.1. A CONTRATADA deveró monler o identificoçôo do sêu preposlo de formo visível enquonlo olé
permonecer no ômbilo do odministroçõo pÚblico.
4.3. A CONÍRATADA deveÍó encominhor os moleriois conÍorme soliciloÇõo do setor, que oconeró com
ocomponhomenio do servidor responsóvel pelo recebimenloe fiscolizoÇôo do execuçõo do conÍolo.
4.4. O serviÇo deveró ser executodo conelomenle e sem donos.
4.5. A empreso deve preslor inf ormoções/esclorêcimentos solicilodos pelo CONÍRATANTE, otender suos
reclomoçÕes inerenles oo fomecimenlo do objeÍo, principolmenle quonlo à quolidodê, providenciondo
o imediolo coneçÕo dos deficiêncios, folhos ou ineguloridodes conslofodos pelo CONÍRATANTE.
rt.ó. sujeitor-se o omplo e ineslrifo fiscolizoÇôo por porte do CONTRATANTE poro ocomponhomenlo do
execuçôo do presenle conlrolo. A exislêncio do fiscolizoÇôo de modo olgum diminui ou otenuo o
responsobilidode do fomecedor, em coso de donos cousodos diretomenle à AdminislroçÔo ou o lerceiros
deconentes de suo culpo ou dolo no execuçõo do controlo, nõo excluindo ou redulndo esso

responsobilidode o fiscolizoçôo ou o ocomponhomenlo pelo órgÕo inleressodo conforme Artigo. 70 do Lei

n" 8.444, de 1993.
4.7. Colocor à disposiÇÕo do CONTRATANÍE lodos os meios necessórios à comprovoçõo do quolidode dos
serviços, peÍmilindo o verificoçôo de suo conformidode com os especiÍicoções.
4.8. Rêsponsobilizo-se por quoisquer ônus decoÍrenles de omissÕo ou enos no eloboroçÕo de eslimotivo de
custos e que Íedundem em oumenlo dos despêsos poro o CONTRATANTE.

4.r. Comunicor o fiscolizoçÕo do CONTRATANTE, por escrilo, quondo veriÍicor quoisquer condições
inodequodos o execuçôo equipomenlo ou o iminêncio de Íotos que possom prejudicor o perfeito
execuçÔo do conlroto.
4.10. Assumir, com exclusividodê, todos os imposlos ê toxos que forem devidos em deconêncio do obieto
desle controfo quoisquer oulÍos despesos que se fizerêm necessórÍosoo cumprimento do obieto poctuodo,
inclusive quonlo oo tronsporte, corgo e descorgo, ossisÍêncio e opresenlor os respectivos comprovonles
quondo solicilodo pelo CONTRATANTE.
4.1l. Nõo lronsÍerir o oulrêm, no iodo ou em porte, o presente conlÍolo sem oulorizoçõo do CONTRATANTE.

4.12. Prestor lodos os escloíecimenlos que forem solicitodos pelo fiscolizoçôo do CONTRATANTE, cujos
reclomoçÕes se obrigom o olender pronlomenle.
4.13. NÕo hovendo possibilidode de enlrego dos lotes, emitir Relotório de Nõo ConÍormidodê descrevendo
o(s) motivo(s) do impossibílidode.
{.14. Responder peronte o CONTRATANTE e terceiros por eventuois preiuízos e donos decoÍrentes dê suo

demoro ou do suo omissôo, no conduçõo do objeto deslê inslrumento sob o suo responsobilidode ou por
eno relolivo ô execuÇõo do obielo desle conlÍolo.
4.I5. Responsobilizorem-se pelo ônus resultonle dê quoisquer oÇões, demondos. cuslos e despesos

Es8§ô?trfálff *?,f,&Ià9t,tÇtffitetre'ARcqqÀ§ftB.SEáçuü&rPJ&98'*oé§áss§f,{sü,tJ*l§pntrorodos
https://as§inador.signingdesk.com.bí/validater(HQL6'v\ll74z-UYKS9YuuAN
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como se obrigo por quoisquer responsobilidodes deconenles de oçÕes iudiciois que lhe venhom o ser
olríbuídos por íorço do lei, Íelocionodos com o cumprimenlo do pÍêsenle conlroto.
4.16. As ordens de fornecimenlo porciois deverÕo ser enlregues em suo totolidode,coso o empreso
enlregue o oídem de fomecimenlo porciol follondo produtos, o recebedor poderó devolver lodos os
produlos onte o nôo lololidode do ordem de fornecimento porciol ou receber os produios, porem, so
oleslondo o pogomenlo quondo os produlos Íoltontes forem enÍegues.
4.17. A CONTRADADA Íeiêiloró no lodo ou em porle, os moleriois em desocoÍdo com o conlroÍo.
4.18. Em coso do nõo cumprimenio dos especificoçôes exigidos, o emprêso se responsobilizoró pelo
reolizoÇÕo dos serviços, sem ônus olgum à conlrolonle.
.l.lt. O descumprimento dos condiçôes exposfos onleríormenfe nesle lermo ocosionoró em Sonções
Administrotivos conforme ArtigoSó do Lei nô 8.óóó193 e Artigo 7 do Lei n" 10.520/02 se ossim julgodo.

5.r. sERVrçO DE GESr O ADMINISIRATIVA EM SA DE, COM GERENCIAMENTOE fORNECIMENIO, EM REDE

CREDENCIADA IIiIIEGRADA AO SISIEi/IA VIA WEB/APP.
5.l.l.O §islemo de Gestôo de Gerenciomento do ConlÍole Elêlrôníco de íntermedioçôo de oquisiçÕo

e seNiços se foró otrovés dê SOLICITAÇÀO vlA SISTEMA WEB/ APP - Poro os Eslobelecimenlos e os unidodes
de soúde, ou nos unidodes cenlrolizodo de compros e serviços e devem:
o) Prever o possibilidode de oquisiçôo de produlos e serviços, otrovés do inserçôo do número do
EMPENHO/CONTRATO, código e senho do Usuórío, nome do SêcreloÍio, Setor Responsóvel, Usuório Moster
b) Somenie permi'tir oquisiÇôo de produtos e serviços, sem o opresenloçõo do senho de oquisiçÕo e
serviços, desde que devidomente oulorizodo pelo responsóvel pelo selor de gêrenciomento do secrelorio,
usuório elefrônico mosler do município;
c) Os servidores/usuórios elêlrônicos deverôo ser previomenle codost[odos e oulorizodos, cuios senhos e
codoslros pessoois serõo índividuolizodos;
d) Possibililor bloqueio lemporório e/ou concelomenio do usuório eletrônico, verificoçôo de soldos DE
EMPENHOS e possibilidode de concelomento do colo/limite dos unidodes de soúde, desde que ouloÍizodo
pelo secrelório;
e) Possibiliior Íelolórios gerenciois de oquisiçôo de produios e serviços poÍ unidode de soúde ou por usuório
elelrônico; consumo e serviços por unidodes de soúde: moniloromenlo tolol dos despesos de
oquisiçõo/serviços por unidode/mês; horório e dio do oquisiçõo de produtos e serviços. emissõo de
relotórios do lipo MATMED, históÍico de consumo e serviços, histórico de dislrÍbuiçôo e soliciloçÕo de
serviços, usuórÍos codostrodos por unidodes de soúde, bem como oulros relolóÍios relotivos à oquisiçôo ou
seNiços, mensolmenle ou quondo solicilodo o quolquêr'tempo;
0 Disponibilizor formos de concelomenlo imediolo do usuório eletrônico em coso de exoneroçõo ou
demissÕo, substituindG.se imediolomente o porlir do comunicoçÕo o controlodo;
g) Ser instolodo o sislemo vio web/opp de inlermedioçÕo poro usuório elelrônico poro conlrole nos
unidodes de soúde do Município;

5.1.2 Os usuórios êletrônicos deverÕo ler senhos de ocessos individuois, conforme permissôo dê funçÕo,
disponível no prozo de oté 48 {quorênto e oito) horos, do Prefeiluro Municipol e oindo serÕo emilidos
reloiórios confendo o regisfro dos ocessos e soliciioçÕes, reÍerenÍe o codo responsóvel;

5.1.3 Os usuórios elelrônicos somenle deverÕo ser CADASTRADOS olrovés de solicitoçõo expresso pelo
SEIOR RESPONSAVEL, que fornecerõo os informoçôes mínimos, lois como: Vínculo do CNES, UNIDADE DE
SAUDE, Servidor (es) o serem codoslrodos, goronlindo-se o ocesso ctrovés dê senho individuol;

5.I.'I TERA QUE SER DISPONIBILIZADOS SEM TAXA OU CUSTOS ADICIONAIS A IMPLANTAÇÃO, A
CAPACITAÇÃO E OU, ACESSOS AO SISTEMA.

5.1.5 Os usuórios êletrônicos terôo operoçÕo "ON LINE", sendo o solicitoçÕo dê compros ou serviÇos,
inclusíve Íicondo o corgo do deportomento responsóvel em controlor os usuórios que kÕo solicitor os
oquisições de produlos ou serviços (Medionte consulto prévio de soldo), do empenho no momento do
cotoçôo do pedido;

5.1.ó Todos os Pedidos de Solicitoçõo de ColoçÕo deverÕo constor nos relotórios emitidos pelo sislemo
de gerênciomento de intermedioçÕo, sendo de rede credenciodo DA CONTRADADA.

5.I.7 Poro o gerenciomênto inlegrodo de inlermedíoçôo, o módulo deveró permilir ocodoslro de
formo online de geslores com perfil e níveis de olçodos poro codo umo dos divisôes do prefeíturo
municipol, conlrolê ê nolos de êmpenho relolórios de pedido de compro ou serviços com coio. servidores,

e credenciodo,

cta UT IFICAQUINTA - DA ESPE AO DO SERVI o

usuórios elelrônicos, Foluros "online", relolórios de Íechomenlos, qerenciois e consumo, Íed
Et8qBg88l8lordsü8fltf"rd$fitFl{ôãÊhEfflREA BARRoS. Para \,/ardar o dodrínenlo e suas assinaluras acesse
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5.2. COI{IROTE DE ACESSO. CADASIROS BÁSICOS, RETAIóRIOS E OPERACÕES:
5.2.1. Codoslro de operodores com suos respeclivos senhos e perfil de direilos de ocesso;
5.2.2. RegistÍo do "log" de eros dos operodores;
5.2.3, Audilorio, no mínimo, dos seguinles informoções de otividodes dos operodores: dolo, horo e

informoçÕes incluídos, olterodos e excluídos:
5.2.4. Deve existir meconismo de escolho do senho pelos novos usuórios sem o inlerfeÍêncio do pessool

de opoio;
5.2.5. Conlrole de ocesso oo sislemo configuróvel por perlil de operodores, quêdeverÕo possuir senhos

individuolizodos e de conhecimenlo somenle dos mesmos;
5.2.ó. Rêqlizor o ocesso oo ombienlê olrovés de senhos individuois que corocleÍizom o ocesso individuol

e porticulor openos oos módulos e funcionolidodes cujo operodor tenho permissõo de ocêsso;
5.2.7. Conlrole de oulenlicoçÕo e ou'lorizoçÕô de ocesso às oções disponibilizodos pêlo sislemo poÍ

operodor e perfil de operodorês;
5.2.8. Todos os oções de monipuloÇÕo de dodos, desde que selecionodos pelo odminislrodor do sislemo,

efeluodos pelos operodores sobre os registros, ínclusive o conleúdo dos mesmos, deverÕo ser
ormozenodos;

5.2.9. Criticor os oções efeluodos pêlo operodor e os dodos referentes o folto de rêgistro, como tombém
compos obrigolórios;

5,2.10. Codoslror os unidodes do Íede próprio e suplemenlores;
5.2.1 l. Codoslror os setores dentro de codo eslobelecimenlo, cujo necessidode;
5.2.12. Codostror proÍissionoís com os mesmos compos obrigolórios do CNES;
5.2.13, Reolizor o olocoçôo e distÍibuiçôo dos profissionois dentro do orgonizoçÕo;
5.2.1t1. Possibililor ulilizor o lobelo de CBO poro consulio e vinculoçôo o

proÍissionois;
5.2.15. ldentificor os CBO's dos profissionoís, conforme tobelo CNES e/ou inlegroÇôocom o mesmo;
5.2.1ó. Codostro de poíses conforme iobelo do IBGE;
5.2.17. Codosiro de estobelecimenlos do fedêroçõo conforme tobêlo do IBGE;
5.2.18. Codostro de municípios conforme tobelo do IBGE;
5.2.19, Codostro de boinos;
5.2,20. Codostro de logrodouros;
5.2.21. Codoslro de tipos de lelefone;
5.2.22. Codosko de esÍobelecimêntos de medido e seus tipos;
5.2.23. CodostÍo de conselhos Íegionois;
5.2.2t1. CodosÍro de feriodos nocionois, esloduois e munícipoís;
5.2.25. Deveró ser ulilizodo o compo CID-10, em coso de DispensoçÕo, junlo oosisfemo nos formócios;
5.2.2ô. Unificor lodos os infoímoçôes de usuórios e pocienlês com mois de um codoslro; (O mesmo

deveró oconêr olrovés do CPF e doio de noscimenÍo);
Unificor iodos os inÍormoçôês de operodores com mois de um codoslro; (Obler olerto de duplicidode);

5.2.27. Reolizor o imporloçÕo dos dodos obrigolórios do CNES;
5.2.28. Reolizor o importoçÕo dos dodos obrigotórios do CADSUS se necessório;
5.2.29. Permilk crior formulórios impressos de ocordo com os necessidodes do opêrodor;
5.2.«1. Emilir relolórios de profissionois por eslobelecimenlos;
5.2.31. Emilir relolorios de operoÇÕes e pesquisos;
5.2.32. Converler, outomolicomenle, estobelêcimentos de medido, quondo oplicóvel(prescrições

médicos, êtc);
5,2.&l Ajudo contexluolizodo em lodos os lelos do sistemo relolivo oos compos ê/ou oçÕes;
5,2.34. Todos os relolóÍios do sislemo deverÕo permilir exibiçôo em lelo, impressõo

em impressoro loser, jolo dê tinto e molriciol (modo grófico e modo comondo quondo fichotexto);
5.2.35. Todos os relotórios deverõo permitir exporlor em foÍmo'to xls, csv, pdf e txl;
5.2.3ó. hlegridode referenciol dos dodos;
5.2.37. Todos os codostros devem possuir relotório de lístogem conespondenle;
5.2,38. Apenos o empreso inteÍmediodoro teró ocesso oos processos, iunlo oosfomecedores;

5.3. OS SERVICOS DE GESIÃO ADMINISIRATIVA EM SAÚDE O GERENCIAMENTO EAA REDE CREDENCIADA NA
AOUISICÂO DE A,IÓVEIS, APAREI.HOS E EQUIPAÂAENTOS HOSPITATARES.

olores cresceu

.1

5.3.1 Nos últimos décodos. felizmenle. o oferto de eouioomenlos médicos hosoitEffigmflg8,q SS&6tRfEyêIPEUVüÊIê6?n§§ê §êFEftidPdgUgridar o ddcumento e suas assinaturas aces§e
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5.3.5
Centrífugo Sorológico
Como hospitolor
Moco hospilolor
Monitor mulliporômelros
Ullrossom
Roio X
DesfibDEA
Kil Cipo de emergêncio
Coninho de emergêncio
Kil Loringoscópio
Ecocordiógroío
Foco Ckúrgico Móvel
lncubodoro de Tronsporte
Momógrofo Digilo
Loringoscópio
Oxímelro de Pulso
Venlilodor Pulmonor

5.3.ô
Armório em AÇo lnox
Armório VilÍinê
Bonco Longorino
BroÇodeiro {Suporre poro Broço)
Guordo Roupo em AÇo
Lixeiro lnox com Pedol
Corlino Divisório HospiloloÍ
Meso poro Exomês
Pollrono poro Acomponhonle

ó.1. Os pogomenlos dos produtos ê serviÇos serôo eÍeluodos em olé 30 (trinlo) dios, sendo que os
Íechomenlos dos foruros serôo quinzenois {o codo l5 dios).
ó.2. Nênhum pogomenlo seÍó efeluodo o CONTRATADA enquonlo pendente de líquidoçõo quolquer
obrigoçôo. Esse Íofo nõo seró gerodor de díreilo o reojustomênio de preÇos ou o oluolizoçôo monelório.
Os pogomentos serÕo efeluodos medionle emissõo do referido Noto Fiscol.
ó.3. Nos preços opresenlodos no proposto dêverÕo esior incluídos todos os despesos relotivos oos serviços
conlrotodos (lributos, sêguros, encorgos sociois, mÕo de obro, etc).
ô.4. NÕo hoveró reojuste de prêços duronte o vigêncio deste conlroto, solvo nos hipóteses previstos no Arl.
ó5, e seguinfes do Lei Federol 8.666/93.

6.4.1. O índice o seÍ ulilizodo como bose ooÍo eventuois reoiusÍes sêró o INPC.
Esse doorrnenlo foiassinado por WALDEMAR GIL CORREA BARROS. Para validar o-doqmenlo e suas asainatuÍas acasse
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às novos lecnologios, quê lonlo ouxiliom os profissionois de soúde, resultondo em diognóslicos mois
sensíveis e ógeis.

5.3.2 Equipomenlos médícos hospilolorês sõo os oporelhos uÍilizodos poro fins médícos,odontológicos,
loboro'toriois ou fisioterópicos, ossim como poro diognóslico, ÍeobililoçÕo. teropio, embelezomenlo,
eslético ou monitorizoçõo de seres humonos.

5.3.3 Em lodos os cosos, é imprescindível que os iniervenções especiolizodos lenhom opoio dê
egulpomênloi médicos hospilolores, lonlo poro moniloromenlo quonlo poÍo intervençôo. sem os
melhores oporolos o disposiçÕo, serio impossÍvel gorontir o sobrevivêncio e o recuperoçõo doqueles
ocomelidos severomenle pelo coronovírus, o que lornorio o situoçôo oluol oindo mois grove. Duronte o
pondemio olguns destes equipomentos liverom um gíonde protogonismo oo exêmplo dos venlilodorês
pulmonores, monllores mulllporomélrlco, bombqs de irÍusôo, elelÍocoÍdlógroío, enlre oulros.

5.3.t1 Os Serviços de Geslôo em Gerenciomenlo de conlrolos poÍ iniermedioçôo seró vio intermedioçõo
em rede de fomecedores credenciodos pêlo conlrolodo, obrongêndo o oquisiçôo de móveis, oporelhos
e equipomenlos poÍo olendeí os necessidodes do Secretorio Municipol de Soúde.

!eP
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ô.4.2. O pÍeço dos produlos loÍnecld03 pêlo redê cÍêdênciodo nõo poderó sêÍ supeÍior oo preço o vklo
de bolcõo, prolicodo com sêus clienlês pÍlvodos. Os Preços dos Aqubiçôês e SêÍviços dêvêÍtio eslor
Íegulodos e poÍomêlÍlzodos com os órgõos de conlÍole e llscolizoçõo no ômbilo Fedeíol, Eíqduol ou
Municipol dq Íêdê cÍêdenciodo do conlÍalodo que nõo poderó ser superloÍ oo píeço móximo publicodo
no siíêmo de lêvonlomenlo de preços dos órgõos de Conlíole, poro o peíodo odqulÍldo denlÍo do Íeglõo
do OÍçodo.

7.1. Todos os despesos decorenles desre processo Licitotório de Adesôo n" 04/2023 coÍerÕo por conlo de
recursos próprios consignodos no Orçomento Municipol do exercício de 2023 e exercício poslerior:
Oó. SECREIARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Oó.0I. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 - Equipomentos e Moieriol Permonênlês.

8.1. A CONTRATADA deveró informor o seu preposto e encominhor os serviços conformê solicitoçõo do
setor compelente que oconeró com ocomponhomento do servidor responsóvel pelo recebimentó e
fiscolizoçõo do execuçõo do conÍrolo.
8.2, A CONTRATADA deveró monter o idenlificoçõo do seu preposÍo de formo visível enquonlo êsle
permonecer no ômbito do odminislroçÕo público.
8.3. A CONTRAÍADA deveró encominhor os moleíois conforme soliciloçÕo do selor compelenle que
oconeró com ocomponhomenfo do servidor rêsponsóvêl pêlo recebimenlo e fiscolizoçõo do execuçôo
do controlo. :

8.4. O serviço deveró ser execulodo coÍreiomenfe e sem donos.
8.5. A empreso deve preslor informoçÕes/esclorecimentos solicitodos pelo CONTRATANTE, olender suos
reclomoçÕes inerentes oo fomecimenlo do objeÍo, principolmente quonlo à quolidode, providenciondo
o imediolo coneçõo dos deficiêncios. folhos ou ineguloÍidodês constotodos pelo CONTRATANTE.
8.ô. Sujeitor-se o omplo e iÍresiílo fiscolizoçõo por porle do CONTRATANTE poro ocomponhomenlo do
execuÇÕo do presenlê conlroto. A existêncio do Íiscolizoçõo de modo olgum diminui ou otenuo o
Íesponsobilidode do Íomecedor, êm coso de donos cousodos direlomenle à AdministroçÕo ou o 1êrceiros
deconentes de suo culpo ou dolo no execuÇõo do controto, nÕo excluindo ou redulndo esso
responsobilidode o fiscolizoçõo ou ocomponhomenlo pelo órgõo interessodo conformê Artigo 80 do Lei no
8.888. de I 993.
8.8. Colocor à disposiçÕo do CONTRATANTE todos os meios necessórios à comprovoÇôo do quolidode dos
sêrviços, peÍmilindo o veÍificoçõo de suo conformidode com os especificoçôes.
8.8. Responsobilizo-se por quoisquer ônus decoÍentes de omissõo ou enos no eloboroçÕo de estimoiivo de
cuslos e que redundem em oumenlo dos despesos poro o CONTRATANTE.
8.?. Comunicor à fiscolízoçõo do CONTRATANTE, por escÍilo, quondo verificor quoisquer condições
inodequodos à execuçÕo equipomento ou o iminêncio de folos quê possom prejudicor o perfeito
execuçôo do controlo.
8.10. Assumir, com exclusividode, todos os imposlos e toxos quê forem devidos em decoÍrêncio do obieto
desle controlo quolquer oulros despesos que se fizerem necessórios oo cumprimenlo do obieto poctuodo,
inclusive quonlo oo lronsporte, corgo e descoÍgo, ossistêncio e qpresentor os respêclivos comprovonles
quondo solicitodo pelo CONTRATANTE.
8.1 l. Nôo tronsferir o outrem, no lodo ou em porle, o pÍesenle conlrolo sem outorizoçôo do CONTRATANTE.
8.12. Preslor lodos os esclorecimenlos que forem solicilodos pelo fiscolizoçõo do CONTRATANTE, cujos
reclomoções se obrigom o olendêr prontomen'le.
8.13. NÕo hovendo possibilidode de enlrego dos lotes, emitir ReloÍório de Nôo Conformidode descrevendo
o(s) molivo(s) do impossibilidodê.
8.I4. Responder peronle o CONTRATANTE e'lerceiros poí evenluois preiuízos e dqnos decoÍrentes de suo
demoro ou do suo omissÕo, no conduçôo do objelo desle inslrumento sob o suo responsobilidode ou por
eno relolivo à execuçÕo do objêlo deste conlrolo.
8.'15. Responsobilizorem-se pelo ônus resultonie de quoisquer oçÕes, demondos, custos e despesos
deconenies de donos cousodos por culpo ou dolo de seus empregodos, preposlos e/ou conlrotodos, bem
como sê obrigo por quoisquer responsobilidodes deconentes dê oções iudiciois que lhe venhom o ser
olribuídos por forço do lei, relocionodos com o cumpÍimento do presenle conlrolo.

Erfleo{Fr&{*r{Jra9éc ÉilígEPFÉfffGrb€nsÊfrÔ &ffmtd{êr{sfÍêgúé§êêftç §íg aFcílglí§genF§eoso o en!+!!l
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dos unidodes de soúde.

EJl.$*q3"Ê?"e8ü"çSqglfiÂLbgfi&UrüqsÊRÊÂffiRtfl§Ê"'9'lflmBÉe9,,gRl" 8eg9{bsà'8.9&SBomenÍos'
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produlos onte o nõo lotolidode do oÍdem de fornecimento porciol ou receber os produtos, porem, só
oleslondo o pogomento quondo os produlos foltonles forem enlregues.
8.18. A CONTRADADA rêjeitoró no lodo ou em porle, os moleriois êm desocordo com o conlrolo.
8.18. Em coso do nÕo cumprimenlo dos especificoções eígidos, o empreso se responsobilizoró pelo
reolizoÇôo dos serviços, sem ônus olgum à conlrolontê.
8.1?. O descumprimenlo dos condiÇÕes exposlos onleriormenfe nesle lermo ocosionoró em SonçÕes
Adminislrolivos conÍorme ArtigoSó do Lei n" 8.óóó193 e Arligo 7 do Lei no 10.520/02 se ossim julgodo.

t.l. O CONTRATANTE obrigo-se o:
?.1.1. Proporcionor lodos os focilidodes visondo ô boo execuçÕo do ob.iêto do controio;
t.1.2. Monler preposto, formolmenie designodo por codo secrelorio, poro fiscolizor o Conlrolo;
?.1.3. Exigk o cumprimento de lodos os obrigoçôes ossumidos pelo ConlÍolodo, de ocordo com os
clóusulos controtuois e os teÍmos de suo proposto;
9.1,4. ExerceÍ o ocomponhomenlo e o fiscolizoçÕo dos serviços, por seÍvidor especiolmenle designodo,
onotondo em regislro próprio os folhos detectodos, indicondo dio, mês e ono, bem como o nome dos
empregodos evenluolmenle envolvidos, e encominhondo os opon'tomenlos à ou'toridode compeienie
poro os providêncios cobíveis:
9.,l.5. Notificor o Controtodo por escrito do oconêncio de evenluois imperfeições, folhos ou iÍreguloridodes
conslotodos no curso do execuçÕo dos serviços, fixondo prozo poro o suo coíreçõo, cerlificondo-se que
os soluções por elo proposios seiom os mois odequodos;
Ll.ó. PogoÍ à Controlodo o volor Íesullonte do prestoÇÕo do serviço, no prozo e condiçÕes estobelecidos
nesle Termo de Referêncio e no Esludo Técnico Preliminoc
9.1.7. Efetuor os relenÇôes lributórios devidos sobre o volor do Noto FiscouFoluro do conlrolodo, no que
couber'.
?.I.8. Nôo prolicor olos de ingerêncio no odministroÇõo do Conkolodo, lois como:
9.1.8,1, exerceí o poder dê mondo sobrê os empregodos do Confrolodo, devendo reporloÊse somenle
oos preposios ou responsóveis por elo indicodos, excelo quondo o objelo do controtoçÕo prevk o
oiendimenlo direto, 'tois como nos serviços de recepçõo e opoio oo usuório;
9.1.8.2. diÍecionor o conlroloçôo de pessoos poro lrobolhor nos empresos Conlrotodos;
9.1.8.3. Consideror os trobolhodores do Conlrolodo como coloborodores evenluois do próprio órgÕo ou
enlidodê responsóvel pelo confroloçõo, especiolmenle poro eÍeito de concessôo de diórÍos e possogens.
9.2. FomeceÍ por escrilo lodos os informoçÕes poÍo o desenvolvimento dos serviços objeto do conlroto;
9.3. Reolizor ovolioçÕês pêriódicos do quolidode dos serviços, opós seu recebimenlo;
?.4. Arquivor, entre oulros documentos, projelos, especificoções lécnicos, orçomenlos, lermos de
recebimênro, controlos e odilomentos, relotórios de inspeções lécnicos opós o recebimenlo do serviço ê

nolificoÇôes expedidos.

10.1. A empreso vencedoro do cerlome deve ler suportê lécnico especiolizodo do sislemo, lelefone de
otendimenlo oo clienle 24 horos, e-moils o fim de sonor evenluois ocoírêncios inerenfês oo sislemo, quondo
necessório;
10.2. Quondo solicilodo pêlo ConlrotonÍe o remissôo/envio e entrego de novo (s) senhos oos usuórios
elelrônicos ou subslituições, esles devem ser no prozo nôo supeÍior o 48 horos do solicilodo, seguindo os
normos e regros previomenle ocordodos entre os porles;
10.3. Quondo solicilodo pelo controlonle o gerenciomento poÍ intermedioÇÕo dê oquisiçÕo/ serviços, esles
devem ser no prozo nõo superior o 48 horos do solicitodo, seguindo os noÍrnos e regros previomente
ocordodos enlre os porles;
'lo.tl. TeÍ dispositivo de ofendimenlo (APP), de uso exclusivo do sislemo de gêrenciomenlo de
inlermedioÇôo dos oquisições e serviÇos.

I t. t. As senhos deverÕo ser enlregues dketomenle oo responsóvel do Prefeiluro Municipol,
I I.2 A quontidode de senhos oos usuórios eletrônicos estoró dire'tomente Íelocionodo com o quonlidode

oo
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- ldenlifícoçôo do CONTRATANTE; -ideniificoçÕo do unidode de soÚde: O Porte, o responsóvel por essos

unidodes.
I t.4. As senhos EletÍônicos fornecidos servirÕo exclusivomente poro os dêspesos dê oquisiÇõo e serviços dos
unidodes de soúde, junlomenle com os Íornecedorês credenciodos, sendo de rêsponsobilidode do
licilonie vencedoro o progromoçôo desto funcionolidode.
I1.5. Os Íornecedores do rede credenciodo deverÕo eslor equipodos com oporelhos integrodos oo
sislemo, que permito o verificoçÕo do identifrcoÇÕo do unidode, o volidoÇôo do senho do usuório
elelrônico, olém de copluroÍ os informoções do despeso em gerol (oquisiÇÕo e serviços), efeluodo, em
tempo reol.

12.1. A CONIRAIANTE é obrigodo o ocomponhor, fiscolizor, confeÍir o foÍnecimento do objelo do presenlê
cerlome, otrovés de um Geslor/Fiscol o ser designodo, por inÍermédio de PoÍloÍlo, o quol deveró onotor
em regislro próprio, os Íolhos detectodos e comunicor por escÍiio o outoridode superior lodos os
ocorrêncios de quoisquer folos que, o seu crilério, ex'iom medidos conetivos por poíe do CONTRAIADA;

l2.I.l. A Íiscolizoçôo seró exercido no inleresse do Municíplo de l{ovo Sõo Jooquim/MI e nÔo excluinem
reduz o responsobilidode do licilonte CONTRATADA, inclusive peronle terceiros, por quoisquer
inegulorídodes, e no suo oconêncio, nôo implico conesponsobilidode do CONTRATANTE ou de seus
ogenles e preposiosj

12.1.2. Coberó o fiscolizoÇôo exeícer rigoroso conlrole no cumprimento do Controto;
12.I.3. Coberó oindo oo Geslor do Conlroto os seguinies otÍibuiçÕes:
12.1.3.1 Conferêncio dos produlos recebidos;
12.1.3.2 Registror no olo do recêbimenlo dos serviços, evenÍuois oconêncios existenles;
12.1.3.3 Alestor ionto o quonlidode, como o quolidodê dos serviços, sendo responsóvel por essos

decloÍoÇões;
12.1.3.4 Aplicor os pênolidodes previslos neste edirol e no presenle inslrumenlo, no hipótese do
CONTRATADA, nõo cumprir o conlroto, monlidos os siluoções normois de disponibilidode e volume dos
produlos, orcondo o referido empreso com quoisquer prejuÍzos que tol olo oconetor à CONTRATANTE;

12.1.3.5 Deveró certificor, poro fins de quitoçõo dos Notos Fiscois/Foluros, os documentos de
reguloridode fiscol do empreso.

13.1. O ControÍo poderó ser ollerodo de ocordo com o orl. ó5 do Lei n' 8.666/93, com os devidos
juslificolivos conforme o seguir:

I3.l.l. l - Uniloterolmente pelo Adminislroçôo:
o) Quondo necessório o modificoçôo do voloÍ controluol em dêconêncio de ocréscimo ou

diminuiçôo quontilotivo de seu obieio, nos limiles permitidos por esto Lei;

13.1.2. ll - Por ocordo dos portes:
o) Quondo necessórío o modificoçõo do formo de pogomenlo, por imposiçõo de clrcunslôncios

supervenienles, montido o volor iniciol oluolizodo, vedodo o ontecipoÇÕo do pogomenlo, com reloçõo
oo cÍonogromo Íinonceiro fixodo, sem o corÍespondenle fornecimenlo dos bens.
I3.2. Outros cosos pÍêvislos no Lei n" 8.óóó193.

14.1. Sôo motivos poro o rescisÕo do conlroto, os enumerodos nos orligos 77 e Z8 do tei8.óóól1993.
14.2. No coso de rescisÕo do controto, seró obedecido o quê eslobelecem os ortigos 79 e 80 do Lei

8.666/1993.

15.I. Pelo infroÇôo dos condições do edilol e clóusulos do controto, o Adminislroçõo poderó, goronlido o
prévio defeso, oplicor à controlodo os seguintes sonções:

o) odvertêncio;
b) mullo de 2% (dois por cênlo) sobre o volor conlrotodo em coso de otroso no iníclo de suo

execuçõo, ocrescido de 0,1% lum décimo por cenlo) por dio de o'troso, colculodo sobre o volor tolol do
conlrolo;

c) multo dê 2% (dois por cenlo) sobre o volor controtodo, por infroÇôo dos demois clóusulos do
E§gBthrOEntdqtarÉtIdhEtWALDEMAR GIL CORREA BARROS. Para validar o docuÍnento e suas assinaturas ace§se ft:Fl
https/assinador.signingdesk.com.brtualidater(HQlêWt74z-UYK5$YuuAN 
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Estado de Mato GÍosso
PREFEITURÀ MUNICIPAI. DE NOVO SÃO JOAQU
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UB

cNPJ 03.238.581 /0001 -92
Rua CachoeiÍa da Fumaçâ, 77, Jârdim das Palmeires-Novo Sâo Joâquim-MT

CEP: 78625000 Fone (Fax) (66) 3179-í 158
Site:www.novosaoioaquim.ml.aov.br - Webmail: licilacao(ônovgsaoioaouim.mt.oov.bÍ

d) mullo de l0% (dez por cento) do volor do conlrofo por suo inexecuçÕo lolol e 5% (cinco
por cenlo) do volor controiodo no exercício finonceiro por inexecuçôo porciol do mesmo;

ê) suspensôo lemporórío de porficipoçõo em liciloÇõo e impedimenio de contÍotor com o
Prêfeituro Municipol de Novo SÕo Jooquim, por prozo nÕo supêrior o 02 (dois) onos pelo inexecuçÕo porciol
do conlrolo;

0 decloroçõo de suo inidonêidode poío licitor ou controtor com o Adminislroçôo Público brosileiro
enquonlo perdurorem os molivos do puniçõo, ou olé que sejo promovido o reobilitoçôo peronle o própÍio
oulorídode que oplicou o penolidode, que seró concêdido sempre que o Conlrolodo ressoÍcir o
Adminislroçôo pelos prejuízos resullontes ê opós deconido o prozo do sonçÕo oplicodo com bose no inciso
lll do orligo 87 do Lei no 8.óóóll993, por inexecuçôo tolol do conlrolo ou por opresenior informoçõo e/ou
documenlo folsos.
15.2. Se o voloí do mullo nÕo for pogo, seró executodo, primeiro, o goronlio de execuçÕo, e se esso for
insuficiente seró desconlodo do foluro o que o êmpreso Confrotodo fizer jus, ou, oindo, quondo for o coso,
seró inscrito no Divido Alivo e cobrodo judiciolmenle.
15.3. A recuso iniuslificodo do licitonle odjudicotório em celebror o conlrolo no prozo de 5 (cinco) dios
úteis de suo ciêncio oconeloró multo de l0% (dez por cento) do volor constonte em suo pÍoposlo,
independenlemenie do oplicoçõo dos penolidodes cobíveis.

lô.1. Fico eslobelecido que, coso venho oconer olgum folo nÕo previs'to neste instrumento, os chomodos
cosos omissos, es'tes deverÕo ser resolvidos enlre os porles, respeilodo o objeto desle instrumenlo, o
legisloçÕo e demois normos regulodoros do molério, em especiol o Lei n'8.ó6ó de 1993, oplicondolhe.
quondo for o coso, supletivomenle, os princípios do Teorio Gerol dos Controlos e os disposiÇôes do Direito
Privodo.

17.1. No contogem dos prozos eslobelecidos neste conlrofo, exclui-se o dio do início e inclui-se o do
vencimenlo e consideror-sê-Õo dios conseculivos, exceto poro os prozos recursois, observondo-se que
só se iniciom e vencem os prozos em dio de expedienle normol no Prefeiluro Munícipol de Novo Sôo
Jooquim.
17.2. Deu origem o esle conlroto, o lici'toçÕo no modolidode Adesõo no 0412023. o quol os portes deste
controto declorom-se vinculodos oo seu edilol e demois documêntos perlinenles, que poderÕo ser
ulilízodos poro sonor evenluois dúvidos quondo às obrigoções ossumidos por codo umo com bose neste
Conlrolo.

18,1. Fico eleito o Foro do Comorco de Novo Sôo Jooquim - MT com recuso expresso dê quolquer outro
por mois privilegiodo que sejo poro dirimir os dúvidos oÍiundos deste controto.
Por estorem iusfos e conlrolodos, mutuomente ossinom o presente instrumento contro'luol, êm 02 (duos)
vios de iguol leor e poro todos os efeilos legois, no pÍesenço de 02 {duos) testemunhos idôneos e civilmenle
copozes.

PRETE|IURA IâUNICIPAT DE NOVO SÂO JOAQUIÂÂ
ConlÍolqnte

TEONARDO FARIA ZAMPA
P,êÍêllo lÂuniclpol

Esse docurnento foi assinado por WALDEMAR GIL CORREA BARROS. Para validaÍ o docuínento e suas assinaturas acesse

https://assinador.signingdesk.com.br/validate/XHQLÊy\IL74Z-UYK5SYUUAN
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM
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P.M.S.A.L
FLS NO

As!Ínâ(b diítiüBlÍriêntê por:
WAIDEMÂR GIL CÔRREA B,ARROS
CPF: ofi.4m.8S1-28
Em noÍE dê PÂNTANA GESÍAO E IECNOLOGh LmÂ
CNPJ: 16.000.871ÃmtJ1
oâtâ: 1602/2023 1 1 :08:55 {X:m

PANTANAI. GESTÃO E TECNOTOGIA ITDA
Conholodo

WAI.DEMAR GII. CORREA BARROS

Responsóvel

TESTEMUNHAS

NOME: EMILIA SANTOS LIMA
RG n": 1847529-9 SSP/MT
CPF: 02ó.321 .4ól -35

NOME: WANDERLAN GONDIM SILVEIRA
RG n": I I 53ó5ó-0 SJ/MT
CPF1 77 5 .587 .66l. -68

O presenle Conlroto Íoi onolisodo e opÍovodo pelo Assessorio Juídico do Administroçôo.

Em l0 de fevereiro de 2023.

Esse doslrneoto Íoi assinado por WAIOEMAR GIL CORREA BARROS. Para validar o docuntento e suas assinaturas acesse

htbs :/assinadorsigningdesk,com. bÍ/validater(HOLêWL7.|Z-UYKs$YUUAN B
l0

NOME: LEANDRO DE OLIVEIRA DOUAN
Assessor JuÍídico
OAB/MT ó52I
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: XHQL6-WL74Z-UYKSS-YUUAN

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

, WALDEMAR GtL coRREA BARRoS (cpF 001.400.891-28) - PANTANAL

GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (CNPJ 18.009.871/0001-31) em1610212023

12:06 - Assinado com certiÍicado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validaçáo deste documento

https:/iassinador.signingdesk.com.br/validate/XHOL6-WL74Z-UYK5S-YUUAN

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.signingdesk.com.br/validate

rcP
Brasil I
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P.M.S.A.L
FLS NO

RUB

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 5U2022
Pregão Eletrônico No 1U2022

Aos '18 dias do mês de Novembro de 2022, deúm lado o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE MT, com
sede na otavio costa sn, nesta cidade, devidamente inscíta no CGC/MF sob o n." 03.'180.924/000í -05, neste ato,
representado pelo(a) Prefeito(a) , S(a). ALEX STEVES BERTO, brasileiro(a), portador do R.G. n.o 308160860SSP e
inscrito no CPF n" 638.029.021-49, residente e domiciliado na CEL. ARTHUR BORGES, baino SAO BENEDITO nesta
cidade, neste ato denominado simplesmente Órgão Gerenciador da Ata de Regislro de Preços, realizado por meio do
PREGÃO ELETRÔNICO No 1112022, e de outro lado a empÍesa adjudicatária nos itens abaixo, doravante denominada
FORNECEDOR, lem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá êfeito de compromisso de
fornecimento, nos termos do Art. 15 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações, obseÍvada as condições estabelecidas no ato
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

Fomecedor

PANTANAL GESTAO E IECNOLOGIA LTDA

CNPJ

18.009.871/0001-31

Endereço
F1

No

73

Baino
CONSIL

Cidade

CUIABA

CEP

78048458

Email

administraüva@pantanal.com. br
Telefone
65996700730

Representa nte Legal CPF

rÀrâaiFtEêaDla^lSEQ. UN. FORN. MARCÂ QUA!{T, VL. U rT. VL
ÍOTAL

2
',S&XEISIEI,IA 

DÉ SERVICO DE GES'AO AT»iINISTRÂTIVA E SAUDE

P(N INTERÍIIEDIACÂO OE ÂQIJISICAO DE

MEDICAI'IEI{TG E I}T5UfiOS ET4 GENÂL, @I.I REE

(REO€NCTADÂ FORI.IEOI»

PEI.A COIíTRÂTÀDÀ

mhamenb

UNIDADE 9OOOOOO,OO r,0r50 9.135.m0,00

PR,EFEITURA iIUNICIPAL DE ROSARIO OESTE MT

OTAvIo COSTÂ SÍ{, t{o 1. SArTO ÂNTONIO, CEPi 78470-000

OTAVIO COSTA Sl{, no 1 - SANTO ANTONIO - ROSARIO OESTE l}tlÍ - 7a47OOOO

Fone: 65
??qÁ 1(rÁ - Fm,il. t ih' 't^.6rrftãri,Mêcta rnt .^w h7

tlz

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na PREFEITURA MUNICIPAL DE
ROSARIO OESTE MT, o preço do Íomecedor registrado a seguir relacionado, objetivando a contrataÉo de
pessoa jurídica para

REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAçÂO DE SERV|çOS, VtA STSTEMA |NFORMATTZADO, DE GESTÃO ADMTNTSTRATTVA NA ÂREA OA
SAÚDE, CONFORME TERMo DE REFERÊNCA., de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no
ato convocalório.

SISITMA DÊ SÉRVTCO DE GESIÁO ÂOMTNISTRATIVÂ EI,I SAUTE POR INÍERI.IEDIÂCÂO DE ÂQUIíCAO DE MEOICAMEI{IOS E

ÍNgJl.lOS Ell GERlf,, COI{ RE)€ cREo€No D^ FORNEODâ PELÂ CoNTRATADÀ



5758319SITMÁ O€ S€RVI@ DE GiESTÂO ÁDN.ITNISTRAÍIVA E.I SAUO€

POR II'ITER}1EDIÁCAO DE AQIJISICAO I)E MOr'EI' APÁRET}IOS

E EQUIPA},iE{TG TOSPITALARES PARÂ UTI.IZÁCAO NÂS

ATMDÂDES EM SAUD€ PIJELICÁ,COM REDE

CRETXNOÁDA

FORT{ECIDA PÊtA CCNTXÁTADÂ.

uNIoaDE 1800000,00 1,0150 r.rr.Ê.ft|-os.^.u

FLS NO

RUB

PR,EFEITURÂ MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE
MT

oravro cosrA sN, No 1, sAÍ{To AMoÍuo, cEP:
78470-000

see. cóorcooescnrçÃo uÍ{. FoRt{. HARCA QUAÍúT vL utarT. vL.
TOTÀL

Detalhamento

SÍSTEMA OE SERVICO DE GESTAO ADI'IINISTRATIVA EM SAUDE POR INÍERI4EOIACAO DE AQUISCÁO DE MO\,/EIS, APÂREL}IOS E

EQ(JIP trlEl{Tos HO6PITÂ|-ARES PARA UTILUÁCAO t{À5 AÍrVIÍ»DES EH SAUDE ruBUCÂ .COM REDE CnEoEXOÁDA FORNECIDA

PEI-Á @NTRÁTÂDÀ

UNIDADE 1,0150

TOTÁJ.
11,571,0O0,0O

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fomecedor registrado será Íormalizado pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE MT mediante assinatura de Contrato e/ou retirada da Nota de
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do PÍegão EletrÔnico No 1112022.

2.1 - O compromisso de êntrega e execuçáo só estará caracterizado mediante Contrato e/ou Nota de
Empenho, deconentedesta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregáo Eletrônico N' 1112022.

2.2 - O foÍnecedor registrado, dentÍo dos quantitativos estimedos, fica obrigado a atender todos os pedidos

efetuedos duÍanlea validade desta Ata de Registro de Preços.
2.3 -A entrega do(s) item(s) deverá ser efeluada conforme Captulo XVI do Edital do Pregão EletrÔnico No

1112022.2.4 -fodas as penalidades e as sanÉes contidas no Edital do Pregáo 1112022 aplicam-se sob a Ata
de Registro de PÍeço.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE MT

adolaÍá a prática de todos os atos necêssáÍios ao controle e administração da presente Ala.
3.1 - Nos termos do aÍl. 15, § 4" da Lei 8.666/93 a PREFEITURA MUNICIPAL OE ROSARIO OESTE MT

náo está obrigada aadquirir exclusivamente por intermédio desta Atâ, durante o seu período de vigência, os
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar pare tento, uma licitaÉo especifica,

assegurandGse, todavia, a preferência de fomecimento aos registrados, no caso de igualdade de condiçôes.

OTAVIO COSTA SN, no 1 - SANTO ANTONIO - ROSARIO OESTE/MT ' 7847000Q ztz

??<Â 1 ErÁ - Fmâil. trih' 'r^<6irôcâriMâci. ôt ^ôv hz

1 575832srÍrlrÂ 0€ SERVICO OE GESTAO ADt{rüSr? TM Er.r

609.mo,m

SAUDE. @',I FORNEOMEI{TG POR INTERI,IEDIACÁO OE
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PREFEITURA UUNICIPAL DE ROSARIO OESTE MT

OTAVIO COST St{, ilo 1, SAI{TO AÍ{TONIO, CEP:7847O{OO

FLS NO

RUB

órgâo e entidade daAdministraÉo que não tenha participado do ceítame mediante prévia consulta ao órgáo
gerenciador da Ata, desde quê devidamênte comprovada a vantagem.

4 - DOS PREÇOS: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposiçÕes conlidas no

art. 65, de Lei no 8-666/93.
4.1 - O valor unitário de'1.0'150 na tabela, corresponde a taxa de administraÉo de 1,5070 sobre o valor

eíimado de cada item da tabela
4.'1.1 - Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tomar-§e

superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE MT

convocará o licitante registrado visando à negociaÉo para reduÉo de Preços e sua adequaÉo
àquele praticado Pêlo mercado.

4.1.2 - Frustrada a negociação, o Íomecedor será liberado do compromisso assumido.

4.1.2.1 - Na hipótese do subitem anterior, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE MT convocará os

demais fomecedores, na ordem de classificação do pÍocesso licitatório para o item em questâo, visando igual

oportunidade de negociação.
4.2 - euando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos pÍeços registrados e, o

, fomecedor registredo,mediante requerimento devidamente comprovado, nâo puder cumprir o compromisso, a

Órgão gerenciador da ata Podêrá:
4.2.1 - LibeÍaÍ o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos ecomprovantes apresentados, desde que o rêquêrimento ocona antes do

pedido de fomecimento.
4.2.2 - ConuocaÍ os dêmais fornecedores classificados para o item, visando igual oportunidade de

negociaÉo.
4.3 - Não havendo êxito nas negociaçóes, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE MT

procederá à revogaÉo doitem em questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas câbíveis para

obtenÉo da conretaÉo mais vantajosa. 4.4 - Du[ante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os

preços não seÍâo reajustados ressalvâda a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.5 - O diÍerencial de preço entrê a proposta inicial do fomecedoÍ delentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada

p€ta PREFETTURA MUNIó|PAL DE ROSARIO OESTE MT à época da licitação, bem como eventuais descontos por ela

concedidos, sêrão sempre mantidos.
5 - DA VALTDAOE DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS E PAGAMENTO: A presente Ata terá validade de 12

(doze) meses conlada a partir da data de sua assinatura. O pagamênto será efetuado @nforme edital na seguinte

dotaÉo orçamentária:

ô - DA DTVIJLGAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS: A publicaÉo resumida desta Ata de Registro de
preços na imprensa ofiàal, Diário Ofcial de Contâs TCE/MT que é condiçâo indispensável para sua eficácia, será

providenciada pelo órgáo Gerenciador até o quinto dia úlil do mês seguinte ao de sua assinatura.

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questôes relativas ao presente compromisso de fomecimento será o Foro da

comaÍca de ROSARIo OESTE, com pre.iuízo a qualquer oulro, por mais privilegiado que seja'

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, parÉl

todos os fins previstoi em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que

tâmbém o subscrevem. ALEX.STEVE§ ffi
6380290214e #iltr+-'*

3.2 - A prêsente Ata de Registro de Preço poderá ser usada pelo Gerenciador ou qualquer outro

ALEX STEVES BERTO Prefeito(a)

WALDEMAR GIL coRREA fffiff g#,Siãgv,tJM R
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